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Resumo: O presente estudo foi realizado com o objetivo de de-

monstrar que a poluição sonora, em seu âmbito difuso, ao mere-

cer um novo tratamento jurídico por parte do direito ambiental 

constitucional em face da nova realidade existente no plano do 

meio ambiente artificial no século XXI, pode e deve ser soluci-

onada em proveito da defesa da saúde ambiental dos habitantes 

das cidades do Brasil através do uso dos instrumentos existentes 

no âmbito do direito ambiental constitucional e infraconstituci-

onal,  tanto preventivos como repressivos. Desenvolvido através 

de pesquisa realizada a partir do método hermenêutico, por meio 

do levantamento dos trabalhos doutrinários elaborados por pes-

quisadores especializados atuantes no âmbito da proteção da Sa-

úde Ambiental e análise das normas jurídicas constitucionais e 

infraconstitucionais, o  trabalho demonstra a existência de satis-

fatória resposta normativa destinada ao  enfrentamento da polu-

ição sonora consistente  no ruído excessivo, emissão e propaga-

ção de energia acústica que altera as condições ambientais em 

níveis superiores aos padrões estabelecidos, comprometendo a 
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saúde humana e demais formas de vida bem como de seus im-

pactos que a tornam efetivamente uma das mais graves formas 

de degradação existentes no meio ambiente artificial, com efei-

tos sobre o stress e qualidade de vida da pessoa humana.  

 

Palavras Chave: Saúde Ambiental. Poluição Sonora. Meio Am-

biente Artificial. Estudo Prévio de Impacto Ambiental. Re-

sponsabilidade Ambiental Constitucional. 

 

THE LEGAL PROTECTION OF ENVIRONMENTAL 

HEALTH IN THE FACE OF NOISE IN THE AMBIT OF THE 

ARTIFICIAL ENVIRONMENT 

 

Abstract: The present study was carried out with the objective of 

demonstrating that sound pollution, in its diffuse scope, deserv-

ing a new juridical treatment by constitutional environmental 

law in the face of the new reality existing in the plane of the 

artificial environment in the XXI century, can and Must be 

solved to protect the environmental health of the inhabitants of 

Brazilian cities through the use of existing instruments in the 

scope of constitutional and infraconstitutional environmental 

law, both preventive and repressive. Developed through re-

search based on the hermeneutic method, through the survey of 

the doctrinal works elaborated by specialized researchers in the 

ambit of Environmental Health protection and analysis of the 

constitutional and infraconstitutional legal norms, the work 

demonstrates the existence of a satisfactory normative response 

destined to the Addressing noise pollution consisting of exces-

sive noise, emission and propagation of acoustic energy that 

changes environmental conditions at levels above established 

standards, compromising human health and other forms of life 

and their impacts that effectively make it one of the most serious 

forms Of degradation existing in the artificial environment, with 

effects on the stress and quality of life of the human person. 
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INTRODUÇÃO 

 

onforme explicam BRESSANE, MOCHIZUK, 

CARAM e ROVEDA(BRESSANE, A.; MO-

CHIZUKI, P. S.; CARAM, R. M.; ROVEDA, J. 

A. F,2015  ) “a poluição sonora consiste no ruído 

excessivo, emissão e propagação de energia acús-

tica que altera as condições ambientais em níveis superiores aos 

padrões estabelecidos, comprometendo a saúde humana e de-

mais formas de vida (BRESSANE, SANTARINE e MAURI-

CIO, 2010). 

Na falta de controle, seus impactos a tornaram uma das 

mais graves formas de degradação urbana, com efeitos sobre o 

stress e qualidade de vida, humor e distúrbios comportamentais, 

desempenho físico e mental, hipertensão, alterações bioquímicas 

e hormonais (FOLSCHER et al. 2014; BASNER et al., 2014; 

PORTELA et al., 2013; SZEREMETA e ZANNIN, 2013; FIR-

DAUS, 2010; PAZ e ZANNIN, 2009; BABISCH, 2008; 

STANSFELD e MATHESON, 2003; ZANNIN et al., 2002). 

Dessa forma, além de afetar a saúde pública, a poluição 

sonora ainda pode comprometer atividades socioeconômicas e a 

manutenção da biodiversidade urbana, ao afugentar e interferir 

na reprodução da fauna que atua como dispersora genética da 

flora (HALFWERK et al., 2011; KIGHT e SWADDLE, 2011; 

BARBER, CROOKS e FRISTRUP, 2011; GOINES e HA-

GLER, 2007)”. 

Destarte, a poluição sonora, em seu âmbito difuso, pas-

sou a merecer no século XXI – momento em que, conforme ob-

serva o Centro Regional de Informação das Nações Unidas, 54 

C 
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por cento da população mundial vive em áreas urbanas, uma pro-

porção que se espera venha a aumentar para 66 por cento em 

2050 - um novo tratamento jurídico em face da nova realidade 

que apresenta claramente um problema: como podemos enfren-

tar no âmbito de nosso meio ambiente artificial, ou seja, no âm-

bito das cidades brasileiras a questão do controle do ruído exces-

sivo em decorrência da necessidade de proteger juridicamente a 

dignidade da pessoa humana em face da tutela jurídica da saúde 

ambiental? 

É o que vamos abordar no presente artigo, desenvolvido 

através de pesquisa realizada a partir do método hermenêutico, 

por meio do levantamento dos trabalhos doutrinários elaborados 

por pesquisadores especializados atuantes no âmbito da proteção 

da Saúde Ambiental e análise das normas jurídicas constitucio-

nais e infraconstitucionais e que terá como objetivo demonstrar 

a existência de satisfatório enfrentamento do tema em face de 

nosso sistema jurídico constitucional em vigor. 

Para tanto desenvolveremos o tema abordando os con-

ceitos de som e ruído, a natureza jurídica do ruído e seus efeitos 

bem como a tutela jurídica da saúde ambiental em face dos ruí-

dos abordando os instrumentos preventivos e repressivos exis-

tentes em nosso ordenamento jurídico. 

Senão vejamos. 

 

1. CONCEITO DE SOM E RUÍDO. 

 

Conforme ensina Celso Fiorillo (FIORILLO,2017)”a  

primeira consideração que devemos fazer, ao falarmos em polu-

ição sonora, é perquirir a distinção entre som e ruído. Para os 

amantes de uma boa música, certamente a identificação de um 

ruído não é tarefa difícil. De qualquer forma, defini-lo não é uma 

prática tão fácil quanto constatá-lo. 

Nesse contexto, podemos afirmar que som é qualquer va-

riação de pressão (no ar, na água...) que o ouvido humano possa 
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captar, enquanto ruído é o som ou conjunto de sons indesejáveis, 

desagradáveis, perturbadores. O critério de distinção é o agente 

perturbador, que pode ser variável, envolvendo o fator psicoló-

gico de tolerância de cada indivíduo. 

Interessante verificarmos que a preocupação com o ruído 

urbano é antiga em São Paulo. Tanto isso é verdade que, em 

1840, os carros de bois cujos eixos rangessem por falta de graxa 

eram multados. Em 1912, um ato municipal proibia o estalo de 

chicotes daqueles que conduziam carruagens. E essa preocupa-

ção tem razão de ser, porquanto pesquisas constatam que o ruído 

da zona central de São Paulo aumentou em cinco decibéis na 

última década (85 para 90), enquanto a tolerância fixada pela 

OMS é de setenta” 

 

2. NATUREZA JURÍDICA DO RUÍDO E SEUS EFEITOS. 

 

Para Celso Fiorillo(FIORILLO,2016) “ o ruído possui a 

natureza jurídica de agente poluente. Difere, evidentemente, em 

alguns pontos de outros agentes poluentes, como os da água, do ar, 

do solo, principalmente no que diz respeito à nocividade e ao ob-

jeto da contaminação. Todavia, isso não o descaracteriza, con-

forme depreendemos da Lei n. 6.938/81, porquanto afeta princi-

palmente os homens, cessa a propagação (e não os efeitos) com a 

extinção da sua fonte e pode ser evitado, porque existe tecnologia 

para tanto, o que por problemas metajurídicos não é exigido ou, se 

o é, não é praticado, sem uma punição justa pelo desrespeito à 

norma. 

O rumor das indústrias e a agitação do comércio, infeliz-

mente, impõem-se aos cidadãos como ônus normais da vida ur-

bana, em contraprestação das vantagens que essas atividades 

lhes proporcionam, de forma que o ruído passa a constituir atu-

almente um dos principais problemas ambientais dos grandes 

centros urbanos e, eminentemente, uma preocupação com a sa-

úde ambiental.” 
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Assim, na condição de agente poluente, o ruído-seja em 

face de condutas ou mesmo em face de atividades consideradas 

lesivas à saúde ambiental- tem enquadramento previsto no plano 

constitucional em face do que indica o Art.225 assim como en-

quadramento infraconstitucional em decorrência do que estabe-

lece o Art.3º,III da lei 6938/81. 

Destarte para assegurar a adequada tutela jurídica da sa-

úde ambiental em face dos ruídos usando os instrumentos nor-

mativos uteis para seu enfrentamento no âmbito do meio ambi-

ente artificial, necessitamos observar, em face dos princípios 

constitucionais do direito ambiental , duas esferas, a saber: a es-

fera preventiva e a esfera repressiva . 

Senão vejamos. 

 

3.TUTELA JURÍDICA DA SAÚDE AMBIENTAL EM FACE 

DOS RUÍDOS: OS INSTRUMENTOS PREVENTIVOS NO 

AMBITO DO MEIO AMBIENTE ARTIFICIAL. 

 

3.1. A EXPERIENCIA EUROPÉIA EM FACE DA DIRETIVA 

2002/49/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSE-

LHO, DE 25 DE JUNHO DE 2002. 

 

Ao estudar os impactos da poluição sonora, BRES-

SANE, MOCHIZUK, CARAM E ROVEDA(BRESSANE, A.; 

MOCHIZUKI, P. S.; CARAM, R. M.; ROVEDA, J. A. F,2015  

)  explicam que “a Comunidade Europeia institucionalizou um 

programa global, uniforme e integrado, visando coordenar polí-

ticas e iniciativas comuns aos Estados-Membros (UNIÓN EU-

ROPEA, 1996). 

 Dessa forma foi instituída a Diretiva 42 (EUROPEAN 

UNION, 2002) por meio da qual vem sendo desenvolvida a Car-

tografia Estratégica do Ruído, definida como o conjunto de es-

tudos e ações para implantar instrumentos aplicáveis ao controle 

da poluição sonora integrado ao ordenamento territorial. Entre 
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as regulamentações dessa diretiva, destaca-se o Decreto-Lei 9 

(PORTUGAL, 2007), que estabelece a delimitação espacial do 

território em zonas conforme sua sensibilidade ao ruído, a saber: 

- zonas sensíveis, muita sensibilidade ao ruído, admi-

tindo 55 dB(A) diurnos e 45 dB(A) noturnos;  

- zonas mista de grau I, bastante sensibilidade ao ruído, 

admitindo 60 dB(A) diurnos e 50 dB(A) noturnos; 

 - zona mista de grau II, com alguma sensibilidade ao ru-

ído, admitindo 65 dB(A) diurnos e 60 dB(A) noturnos. 

 As zonas sensíveis consistem naquelas destinadas à ha-

bitação, escolas, hospitais e espaços de lazer, existentes ou pre-

vistos. Por sua vez, as zonas mistas são as que possuem ocupa-

ção destinada para outros usos. 

 Como base nessas diretrizes, mapas de zoneamento 

acústico vêm sendo elaborados para o território de cidades euro-

peias, com a representação da distribuição geográfica de padrões 

limite de nível sonoro, visando o enquadramento futuro das 

áreas em uma condição desejada (MATEOS, VILLALTA e 

ALBA, 2012; KING, MURPHY e RICE, 2011; DIAZ et al., 

2010; MURPHY e KING, 2010; KING e RICE, 2009; PIC-

COLO, PLUTINO e CANNISTRARO, 2005).  

Embora Prascevic et al. (2013) aponte a ausência de uma 

metodologia internacionalmente reconhecida para o zoneamento 

acústico, diversos estudos sobre mapeamento acústico urbano 

têm sido realizados no Brasil, com avanços em procedimentos 

de análise, envolvendo medições e simulações (FIEDLER e 

ZANNIN, 2015a, 2015b; BUNN e ZANNIN, 2015; SOUZA FI-

LHO et al., 2015; ENGEL et al., 2014; ZANNIN et al., 2013; 

ZANNIN e SANT’ANA, 2011).” 

Com efeito. 

No quadro da luta contra as perturbações sonoras, a 

União Europeia efetivamente procurou definir uma abordagem 

comum com vista a evitar, prevenir ou reduzir prioritariamente 

os efeitos prejudiciais da exposição ao ruído no ambiente. 
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Referida abordagem relativa à avaliação e gestão do ruído am-

biente, conforme fixado na  Diretiva 2002/49/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 25 de junho de 2002, assenta na de-

terminação cartográfica da exposição ao ruído segundo métodos 

comuns, na informação das populações e na execução de planos 

de ação a nível local. A diretiva de fato ao procurar igualmente 

servir de base à preparação de medidas comunitárias relativas às 

fontes de ruído teve como objetivo lutar contra o ruído apreen-

dido pelas populações nos espaços construídos, nos parques pú-

blicos ou noutros locais tranquilos de aglomerações, nas zonas 

calmas do campo, na proximidade das escolas e dos hospitais, e 

assim como noutros edifícios e zonas sensíveis ao ruído. 

 

3.2  AVALIAÇÃO DA POLUIÇÃO SONORA NO BRASIL, 

SUA CONDIÇÃO DE POTENCIAL CAUSADORA DE SIG-

NIFICATIVA DEGRADAÇÃO DA SAÚDE AMBIENTAL E 

SEU ENQUADRAMENTO CONSTITUCIONAL. 

 

Em nosso País, conforme esclarece Celso Fiorillo (FIO-

RILLO,2017) “a identificação entre som e ruído é feita através da 

utilização de unidades de medição do nível de ruído. Com isso, 

definem-se, também, os padrões de emissão aceitáveis e inaceitá-

veis, criando-se e permitindo-se a verificação do ponto limítrofe 

com o ruído. O nível de intensidade sonora (que corresponde à 

energia transmitida pelas vibrações) expressa-se habitualmente 

em decibéis (db). A frequência permite distinguir a altura do som 

e corresponde ao número de vibrações por segundo. A sua uni-

dade de valor é o hertz (Hz). 

A tutela jurídica do meio ambiente e da saúde humana é 

regulada pela Resolução Conama n. 1/90, a qual adota os pa-

drões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT e pela norma NBR n. 10.152, que diz respeito à 

avaliação do ruído em áreas habitadas, visando ao conforto da 

comunidade. 
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Alguns dos valores apontados pela NBR n. 10.152: 

LOCAIS db (A) 

HOSPITAIS 

apartamentos, enfermarias, berçários,centros cirúrgicos 

laboratórios, áreas para uso do público 

serviços 

 

35-45 

40-50 

45-55 

ESCOLAS 

bibliotecas, sala de música, salas de desenho 

salas de aula, laboratório 

circulação 

 

35-45 

40-50 

45-55 

RESIDÊNCIAS 

dormitórios 

salas de estar 

 

35-45 

40-50 

RESTAURANTES 40-50 

ESCRITÓRIOS 

salas de reunião 

salas de gerência, salas de projeto e de administração 

salas de computadores 

salas de mecanografia 

 

30-40 

35-45 

45-65 

50-60 

IGREJAS E TEMPLOS 40-50 

“ 

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, ao que tudo 

indica adotando claramente a orientação doutrinária antes refe-

rida, não só entendeu pertinente a incorporação de referida Re-

solução como critério interpretativo da matéria como entendeu 

que o tema ruído deve ser enfrentado com o uso de  medida e 

mesmo princípio “ vigente no direito ambiental, a saber: 

 , a saber: 
 “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CIVIL E PROCESSO CIVIL. DIREITO DE VIZI-

NHANÇA. POLUIÇÃO SONORA. LEI MUNICIPAL. LIMI-

TES. RESOLUÇÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÇÃO 

DE RUÍDO. AR-CONDICIONADO. AUSÊNCIA DO NE-

CESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. OFENSA 
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REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO JÁ 

CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCI-

DÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. 

 1. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso 

que inviável a apreciação, em sede de recurso extraordinário, 

de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de ori-

gem, incidindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 2. A violação indireta ou reflexa das regras constitucionais não 

enseja recurso extraordinário. Precedentes: AI n. 738.145 – 

AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 25-2-11; 

AI n. 482.317-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ 15-

3-11; AI n. 646.103-AgR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª 

Turma, DJ 18-3-11. 

 3. A alegação de ofensa aos postulados da legalidade, do de-

vido processo legal, da ampla defesa, da motivação dos atos 

decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da 

prestação jurisdicional, se ocorrente, seria indireta ou reflexa. 

Precedentes: AI n. 803.857-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª 

Turma, DJ 17-3-11; AI n. 812.678-AgR, Rel. Min. Ellen 

Gracie, 2ª Turma, DJ 8-2-11; AI n. 513.804-AgR, Rel. Min. 

Joaquim Barbosa, 1ª Turma, DJ 1º-2-11.  

4. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de 

prova não cabe recurso extraordinário. 

 5. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de 

questões que demandam revolvimento do contexto fático-pro-

batório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta 

da ordem constitucional. 

 6. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: 

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE VIZINHANÇA. POLU-

IÇÃO SONORA. LEI MUNICIPAL. LIMITES. RESOLU-

ÇÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÇÃO DE RUÍDO. AR-

CONDICIONADO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

MULTA DIÁRIA ASTREINTES. TÍTULO JUDICIAL. LU-

CROS CESSANTES INDEVIDOS. 

 1. A norma municipal fixa limites máximos que, na realidade, 

são superiores aos limites máximos fixados na resolução pelo 

órgão ambiental federal competente (Resolução n. 01/90 do 

Conama e NBR 10.152), devendo a última se sobrepor à norma 

local. 
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 2. A perícia judicial comprovou que, no período da noite, a 

emissão de ruído decorrente do acionamento do aparelho de ar-

condicionado do réu, ultrapassa o nível permitido para o perí-

odo noturno. Assim, devem ser tomadas medidas para evitar 

tal efeito, por dizer respeito ao princípio da precaução, vigente 

no direito ambiental. 

 3. Havendo decisão interlocutória que, em antecipação de tu-

tela, impôs obrigação de fazer mediante astreintes, essa pena 

pecuniária deverá ser determinada no título judicial, em relação 

à unidade temporal dessa multa (dia, semana ou mês) e a data 

a partir de quando devida, devendo ser fixada na decisão que 

julga definitivamente a demanda, caso haja elementos para as-

sim o fazer. 

 4. Conforme o § 6º, do art. 461 do CPC, o juiz pode revisar a 

periodicidade das astreintes de ofício, quando se mostrar des-

proporcional. 5. Não há lucros cessantes quando não há com-

provação cabal de que o faturamento do autor restou conside-

ravelmente diminuído por causa do ruído causado pelo ar-con-

dicionado do réu. Deram parcial provimento ao primeiro apelo 

e, quanto ao segundo, desacolheram a preliminar e negaram 

provimento. Unânime. 7. Agravo regimental desprovido” 

(STF, AI 781.547 AgR/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, j. em 13-3-

2012, DJe de 29-3-2012). 

Embora discutível no plano normativo constitucional a 

existência de referido “princípio” indicado pelo STF , vez que 

na verdade, como bem observado por Celso Fiorillo(FIO-

RILLO,2017),o art.225 da Constituição Federal estabelece efe-

tivamente o princípio da prevenção, sendo certo que o chamado 

“princípio da precaução” mencionado no julgado está evidente-

mente colocado demtro do princípio constitucional da preven-

ção, o fato é que.conforme estabelecido pelo STF, a tutela jurí-

dica a ser adotada em face dos ruídos tem no direito ambiental 

constitucional sua resposta. 

 

3.2.1. O ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL 

COMO PRINCIPAL INSTRUMENTO PREVENTIVO EM 

FACE DOS RUÍDOS NO AMBITO DO MEIO AMBIENTE 

ARTIFICIAL 
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Podemos efetivamente estabelecer como principal ins-

trumento jurídico de controle preventivo dos ruídos no âmbito 

do meio ambiente artificial em proveito da defesa da saúde am-

biental  o estudo prévio de impacto ambiental definido no 

Art.225,parágrafo 1º, IV da Constituição Federal. 

Evidenciada sua existência no princípio da prevenção do 

dano ambiental, o EIA/RIMA constitui efetivamente um dos 

mais importantes instrumentos de proteção do meio ambiente . 

A sua essência é preventiva e pode compor uma das etapas do 

licenciamento ambiental. 

Trata-se, como adverte Celso Fiorillo(FIO-

RILLO,2017)” de um instrumento originário do ordenamento 

jurídico americano, tomado de empréstimo por outros países, 

como a Alemanha, a França e, por evidência, o Brasil” sendo 

certo que com a Constituição Federal de 1988, o estudo prévio 

de impacto ambiental passou a ter índole constitucional  porque 

anteriormente somente podíamos verificar a existência de um 

instrumento similar na Lei de Zoneamento Industrial (Lei n. 

6.803/80), no seu art. 10, § 3º, que exigia um estudo prévio 

acerca das avaliações de impacto para a aprovação das zonas 

componentes do zoneamento urbano. Todavia, ele distanciava-

se muito do atual instrumento constitucional de prevenção do 

meio ambiente: o EIA/RIMA, já que aquele meio estatuído na 

Lei de Zoneamento não previa a participação pública. Além 

disso, o seu campo de aplicação estava restrito aos casos de apro-

vação de estabelecimento das zonas estritamente industriais e, 

ainda, não integrava um procedimento de licenciamento ambi-

ental. 

Conforme esclarece o autor antes mencionado,”em 1981, 

com a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, o EIA/RIMA 

foi elevado à categoria de instrumento dessa política, conforme 

dispõe o art. 9º, III, da Lei n. 6.938. Entretanto não havia exi-

gência do conteúdo mínimo, bem como não foi trazida 
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expressamente disposição que determinasse que o estudo fosse 

prévio ao desenvolvimento do empreendimento”. 

Com o Decreto n. 88.351/83, regulamentador da Lei da 

Política Nacional do Meio Ambiente, posteriormente revogado 

pelo Decreto n. 99.274/90, foi outorgada competência ao Co-

nama para fixar os critérios norteadores do EIA com a finalidade 

de licenciamento. A Resolução Conama n. 1/86 tratou do tema, 

exemplificando situações em que o EIA se fazia necessário, tor-

nando-o obrigatório nas hipóteses descritas no art. 2º da resolu-

ção, por considerá-las significativamente impactantes ao meio 

ambiente. 

Aludida Resolução Conama n. 1/86 tratou também de 

contemplar as alternativas tecnológicas e de localização do pro-

jeto, confrontando-as com as hipóteses de não execução deste; 

de identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais 

gerados nas fases de implantação e operação da atividade; de 

definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente 

afetada pelos impactos (área de influência do projeto), conside-

rando, ainda, a bacia hidrográfica na qual se localiza e os planos 

e programas governamentais propostos e em implantação na 

área de influência do projeto e sua compatibilidade. 

O conteúdo do estudo também foi trazido pela resolução, 

que previu a existência de um diagnóstico da situação ambiental 

presente, antes da implantação do projeto, possibilitando fazer 

comparações com as alterações ocorridas posteriormente, caso o 

projeto seja aceito. Esse diagnóstico deverá levar em considera-

ção os aspectos ambientais (na larga acepção conceitual que pos-

sui). Além disso, será necessário elaborar uma previsão dos 

eventuais impactos ao meio ambiente, diagnosticando danos po-

tenciais. Feita a previsão, deverá haver a indicação no EIA das 

medidas que possam ser mitigadoras dos impactos previamente 

previstos, bem como a elaboração de um programa de acompa-

nhamento e monitoramento destes. 

Sua disciplina constitucional,conforme já indicado 
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anteriormente, foi tratada de forma pioneira no  art. 225, § 1º, 

IV, a saber; 
“§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 

Poder Público: 

(...) 

IV – exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou ativi-

dade potencialmente causadora de significativa degradação do 

meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se 

dará publicidade”. 

Oportuno salientar que a Constituição Federal estabele-

ceu uma presunção de que toda obra ou atividade é significati-

vamente impactante ao meio ambiente, cabendo, portanto, 

àquele que possui o projeto demonstrar o contrário, não se sujei-

tando, dessa feita, à incidência e execução do EIA/RIMA. 

Outrossim não devemos  olvidar evidentemente, como 

lembra Celso Fiorillo(FIORILLO,2017)” alguns outros instru-

mentos de controle da poluição sonora, tais como: a) o zonea-

mento ambiental, consistente em um instrumento conferido ao 

Município para fazer o zoneamento da cidade, estabelecendo 

setores ou zonas residenciais, comerciais e industriais; b) os cri-

térios utilizados para o licenciamento de uma atividade, o es-

tudo prévio de impacto ambiental (EIA/RIMA); c) o monitora-

mento ambiental; d) o Relatório de Impacto de Vizinhança – 

RIVI, instituído pelo Decreto Municipal (SP) n. 34.713/94; e) o 

revestimento acústico dos estabelecimentos; f) o uso de equipa-

mentos apropriados, entre outros instrumentos jurisdicionais de 

proteção do meio ambiente” acrescentando ainda ,dentro dessa 

perspectiva do combate à poluição sonora” a Resolução n. 2/90 

criou o Programa Nacional de Educação e Controle de Polui-

ção Sonora, que foi norma inspiradora do citado selo ruído. A 

resolução é composta de três artigos, que fixam os seus objetivos 

(art. 1º), submetendo a coordenação dos programas criados ao 

Ibama, que contará com a participação de Ministérios do Poder 

Executivo, órgãos estaduais e municipais do meio ambiente e 

demais entidades interessadas, e estabelecem a competência dos 

coordenadores do denominado programa Silêncio, criado na 
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alínea f do seu art. 1º.” 

 

4.TUTELA JURÍDICA DA SAÚDE AMBIENTAL EM FACE 

DOS RUÍDOS: OS INSTRUMENTOS REPRESSIVOS NO 

AMBITO DO MEIO AMBIENTE ARTIFICIAL. 

 

Conforme já aduzimos anteriormente, na condição de 

agente poluente, o ruído-seja em face de condutas ou mesmo em 

face de atividades consideradas lesivas à saúde ambiental- tem 

enquadramento previsto no plano constitucional em face do que 

indica o Art.225 assim como enquadramento infraconstitucional 

em decorrência do que estabelece o Art.3º,III da lei 6938/81 

sendo certo que  para assegurar a adequada tutela jurídica da sa-

úde ambiental em face de referida forma de poluição possuímos 

em nosso ordenamento jurídico instrumentos normativos uteis 

para seu enfrentamento não só na esfera preventiva ,conforme já 

tivemos oportunidade de desenvolver anteriormente de forma 

breve, como também em face da esfera repressiva . 

Senão vejamos. 

 

4.1. AS CONDUTAS E ATIVIDADES CONSIDERADAS LE-

SIVAS AO MEIO AMBIENTE SUJEITANDO OS INFRATO-

RES, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, A SANÇÕES PE-

NAIS: ALGUNS ASPECTOS PENAIS ACERCA DA POLUI-

ÇÃO SONORA. 

  

Conforme explica Celso Fiorillo(FIORILLO,2017) “a 

Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei n. 3.688/41) prevê 

no seu art. 42 a contravenção de perturbação do trabalho ou do 

sossego alheios, consistente em: 
“Art. 42. Perturbar alguém, o trabalho ou o sossego alheios: 

I – com gritaria ou algazarra; 

II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo 

com as prescrições legais; 

III – abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos; 
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IV – provocando ou não procurando impedir barulho produ-

zido por animal de que tem guarda: 

Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou 

multa”. 

Importante ressaltar que aludida contravenção não pena-

liza todo e qualquer ruído pequeno, de leve rumor, que em indi-

víduos mais irritadiços podem causar incômodos. Desse modo, 

excluem-se rumores usuais de uma casa, como o arrastar de mó-

veis, as festinhas normais (de aniversário), que são manifesta-

ções expansivas da alegria e nas quais não se nota a intenção de 

querer molestar ou ofender”. 

Analisando o Projeto de Lei dos Crimes Ambientais, ob-

serva-se que seu art. 59 incriminava a conduta de “produzir sons, 

ruídos ou vibrações em desacordo com as prescrições legais ou 

regulamentares, ou desrespeitando as normas sobre emissão de 

ruídos e vibrações resultantes de quaisquer atividades”, com a 

pena de detenção de três meses a um ano e multa. Todavia, alu-

dido dispositivo foi vetado pelo Presidente da República, funda-

mentando para tanto que: 
“O bem juridicamente tutelado é a qualidade ambiental, que 

não poderá ser perturbada por poluição sonora, assim compre-

endida a produção de sons, ruídos e vibrações em desacordo 

com as prescrições legais ou regulamentares, ou desrespei-

tando as normas sobre emissão e imissão de ruídos e vibrações 

resultantes de quaisquer atividades. 

O art. 42 do Decreto-lei n. 3.688, de 3 de outubro de 1941, que 

define as contravenções penais, já tipifica a perturbação do tra-

balho ou do sossego alheio, tutelando juridicamente a quali-

dade ambiental de forma mais apropriada e abrangente, pu-

nindo com prisão simples, de 15 dias a 3 meses, ou multa, a 

perturbação provocada pela produção de sons em níveis inade-

quados ou inoportunos, conforme normas legais ou regulamen-

tares. 

Tendo em vista que a redação do dispositivo tipifica penal-

mente a produção de sons, ruídos ou vibrações em desacordo 

com as normas legais ou regulamentares, não a perturbação da 

tranquilidade ambiental provocada por poluição sonora, além 

de prever penalidade em desacordo com a dosimetria penal 



RJLB, Ano 6 (2020), nº 1________847_ 

 

 

vigente, torna-se necessário o veto do art. 59 da norma proje-

tada”. 

Em que pese o veto presidencial (contribuído por um for-

çoso lobby dos evangélicos), a poluição sonora ainda subsiste 

como crime, a teor do disposto no art. 54 da Lei n. 9.605/98 – a 

Lei dos Crimes Ambientais. Prevê o citado artigo: 
“Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais 

que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou 

que provoquem a mortandade de animais ou a destruição signi-

ficativa da flora: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é culposo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa”. 

O tipo penal em tela prevê como criminosa a conduta de 

causar poluição de qualquer natureza. Como já foi visto, a na-

tureza jurídica do ruído é de poluente, em conformidade com a 

Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/81). 

Assim, satisfeitos os elementos normativos do tipo (poluição... 

em níveis tais que...), a conduta de causar poluição sonora po-

derá subsumir-se ao tipo penal descrito no art. 54 da Lei n. 

9.605/98. 

Poder-se-ia questionar se a contravenção penal do art. 42 

não estaria então revogada pela norma do art. 54 da Lei n. 

9.605/98, porquanto ostenta o caráter de norma posterior e dis-

ciplinadora da mesma matéria. A resposta a essa indagação é ne-

gativa, porque o objeto jurídico tutelado pela norma contraven-

cional (art. 42) e pelo tipo penal (art. 54) são distintos.  

Com efeito, a infração penal prevista pela Lei de Con-

travenções Penais, no seu art. 42, diz respeito a perturbar o tra-

balho ou o sossego de alguém. Denota-se na contravenção, 

como assim deveria ser, um menor potencial ofensivo, não re-

clamando o dispositivo que essa ofensa tenha um caráter difuso. 

Por outro lado, ao analisarmos o tipo penal descrito no 

art. 54, o bem jurídico tutelado possui caráter de difusibilidade, 

e não poderia ser de outra forma, porquanto, como crime ambi-

ental que é, a natureza do bem jurídico tutelado é de bem difuso. 
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Além disso, essa poluição deverá resultar ou, ao menos, ter po-

tencialidade de resultar danos à saúde humana. Como se depre-

ende da contravenção penal, aquilo que significa perturbar pode 

não ter necessariamente o caráter de poluição sonora. De qual-

quer forma, ainda que o tenha, a contravenção sempre identifi-

cará uma vítima determinada, uma vez que o tipo contravencio-

nal reclama como elementar perturbar o trabalho ou sossego de 

alguém. 

O tipo penal descrito no art. 54 da Lei n. 9.605/98 trata-

se de tipo anormal, o que significa dizer que não é composto 

somente de elementos descritivos, mas também normativos. 

Como sabemos, estes exigem do magistrado um juízo de valor 

acerca da interpretação de termos jurídicos ou extrajurídicos. 

Pois bem, ao ser descrita a conduta de causar lesão ou 

ameaça ao meio ambiente, a expressão poluição constitui um 

termo jurídico que reclama do intérprete a valoração do seu con-

teúdo. Como sabemos, a Lei da Política Nacional do Meio Am-

biente (Lei n. 6.938/81) descreve no art. 3º, III, seu conceito, de 

modo que se faz imprescindível ao aplicador da norma o preen-

chimento do tipo penal por meio do substrato trazido por essa 

lei. 

Urge salientar ainda que o delito em tela é um crime de 

perigo concreto, o que significa dizer que o legislador não pre-

sumiu o perigo, exigindo do acusador a sua prova. A adoção de 

crimes de perigo encontra-se em perfeita consonância com o di-

reito ambiental, privilegiando-se o princípio da prevenção. 

Dessa forma, a conduta criminosa já estará caracterizada com a 

potencialidade de dano, sendo desnecessária para a tipificação a 

realização do resultado naturalístico danoso. 

 

4.2. AS CONDUTAS E ATIVIDADES CONSIDERADAS LE-

SIVAS AO MEIO AMBIENTE SUJEITANDO OS INFRATO-

RES, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, A OBRIGAÇÃO 

DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS: 
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RESPONSABILIDADE “CIVIL” POR DANOS Á SAÚDE 

AMBIENTAL EM FACE DA POLUIÇÃO SONORA. 

 

4.2.1.TUTELA MEDIATA E IMEDIATA DO MEIO AMBI-

ENTE ARTIFICIAL 

 

Conforme já tivemos a oportunidade de aduzir anterior-

mente, a poluição sonora, em seu âmbito difuso, passou a merecer 

no século XXI um novo tratamento jurídico em face da nova rea-

lidade que necessita enfrentar no âmbito de nosso meio ambiente 

artificial, ou seja, no âmbito das cidades brasileiras a questão do 

controle do ruído excessivo. 

Assim, nosso sistema normativo, adaptado ao século XXI, 

também trouxe respostas objetivas para a defesa da saúde ambi-

ental em face do meio ambiente artificial nas hipóteses de danos 

ocasionados pela produção de ruídos. 

Com efeito. 

Conforme observam Celso Fiorillo e Renata Ferreira(FI-

ORILLO/FERREIRA,2014) “o meio ambiente artificial é com-

preendido pelo espaço urbano construído, consistente no conjunto 

de edificações (chamado espaço urbano fechado) e pelos equipa-

mentos denominados públicos (espaço urbano aberto). Dessa 

forma, todo o espaço construído, bem como todos os espaços ha-

bitáveis pela pessoa humana, compõem o meio ambiente artifi-

cial”.  

O objetivo do legislador,  como explicam os doutrinadores 

antes mencionados,” foi o de tratar o meio ambiente artificial não 

só em decorrência do que estabelece constitucionalmente o art. 

225 da CF, na medida em que a individualização dos aspectos do 

meio ambiente tem puramente função didática, mas também em 

decorrência do que estabelecem os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal no sentido de direcionar aos operadores de direito facili-

dade maior no manejo da matéria, inclusive com a utilização dos 

instrumentos jurídicos trazidos fundamentalmente pelo direito 
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ambiental constitucional brasileiro. 

Assim, na chamada execução da política urbana, torna-se 

verdadeiro afirmar que o meio ambiente artificial passa a receber 

uma tutela mediata (revelada pelo art. 225 da Constituição Fede-

ral, em que encontramos a proteção geral ao meio ambiente en-

quanto tutela da vida em todas as suas formas, centrada na digni-

dade da pessoa humana) e uma tutela imediata (que passa a rece-

ber tratamento jurídico aprofundado em decorrência da regula-

mentação dos arts. 182 e 183), relacionando-se diretamente às ci-

dades. É, portanto, impossível desvincular da execução da política 

urbana o conceito de direito à sadia qualidade de vida, assim como 

o direito à satisfação dos valores da dignidade da pessoa humana 

e da própria vida.”. 

Verificamos, portanto que foi exatamente em proveito da 

defesa da saúde ambiental assegurada de forma difusa aos habi-

tantes das cidades brasileiras que nosso legislador adotou critério 

objetivo no que se refere a danos ocasionados por ruídos excessi-

vos. 

 

4.2.2. TUTELA JURÍDICA DA SAÚDE AMBIENTAL EM 

FACE DO DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO: SAÚDE 

PÚBLICA, SAÚDE AMBIENTAL E O CONCEITO DE SA-

ÚDE AMBIENTAL EM FACE DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL DO BRASIL. 

 

Ao desenvolver a matéria, Celso Fiorillo e Renata Fer-

reira( FIORILLO/FERREIRA,2015) consideraram  a saúde am-

biental” dentro do que se denominou historicamente saúde pú-

blica, como um tema (e seus problemas...) resultante dos efeitos 

que o ambiente (natural, cultural e artificial) exerce sobre o bem-

estar físico e mental/psíquico da pessoa humana, como parte in-

tegrante de uma comunidade” 

O dicionário médico Manuila explica que “nos países 

onde coexistem o setor público e o privado” a saúde pública é 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Sa%C3%BAde_p%C3%BAblica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sa%C3%BAde_p%C3%BAblica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Meio_ambiente
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bem-estar
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bem-estar
http://pt.wikipedia.org/wiki/Comunidade
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“o conjunto dos esforços organizados da coletividade no campo 

da saúde e da doença, estando a terapêutica individual mais ou 

menos excluída”. “Em outros países, onde todos os serviços de 

saúde são públicos, a expressão saúde pública adquire signifi-

cado geral e se estende praticamente a todos os campos que con-

cernem, de perto ou de longe, à saúde de um indivíduo conce-

bido unicamente como membro da coletividade”.  

Assim, a saúde ambiental relaciona-se evidentemente à 

história da comunidade, entendida como um conjunto de pessoas 

com interesses mútuos que vivem no mesmo local e se organizam 

dentro dum conjunto de normas e de seus problemas de saúde pú-

blica no âmbito da história da civilização. 

Trata-se de compreender, em síntese, os problemas que 

sempre existiram, existem e muito provavelmente continuarão a 

existir, dos efeitos que o ambiente exerce sobre o bem-estar fí-

sico e mental/psíquico da pessoa humana nos locais em que 

vive”. 

Assim,explicam os autores antes mencionados que “ara 

compreender o conceito de saúde ambiental em face da Carta 

Magna, ou seja, reconhecer, no plano superior normativo, “a im-

portância notável da comunidade para promover a saúde e pre-

venir e tratar a doença”, necessitamos observar em que medida 

a saúde e o meio ambiente foram (e são...) incorporados ao nosso 

sistema jurídico. 

Com efeito. 

Estabelecida no plano normativo como um direito social 

(art. 6º), a saúde é “direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igua-

litário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recu-

peração” (art. 196), “cabendo ao Poder Público dispor, nos ter-

mos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de tercei-

ros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado” 
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(art.197). 

As ações e serviços de saúde, constitucionalmente consi-

deradas de “relevância pública” (art.197), “integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único” 

(art.198), organizado de acordo com diretrizes fixadas pela Carta 

Magna (sendo a participação da comunidade a diretriz de grande 

destaque em face de nosso Estado Democrático de Direito, con-

forme indica o art.198, III), sendo certo que compete ao referido 

Sistema Único de Saúde, além de outras atribuições, nos termos 

da lei, “colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-

endido o do trabalho” (art. 200,VIII) (destaques nossos). 

Por via de consequência  é a Constituição Federal que 

vincula o conceito jurídico de saúde ao conceito jurídico de 

meio ambiente sendo certo que, na orientação de Celso Fiorillo 

e Renata Ferreira (FIORILLO/FERREIRA, 2015) “o conceito 

técnico/pericial de saúde elaborado pela Organização Mundial 

de Saúde (que entendemos ser aceitável, uma vez que ainda re-

úne importantes parâmetros destinados ao preenchimento de re-

ferido conceito legal indeterminado) estabelece o significado da 

expressão que pode ser entendida como “um estado de completo 

bem-estar físico, mental e social e não somente ausência de 

afecções e enfermidades” 

Destarte, cinco elementos estruturam o conceito de sa-

úde, a saber: 

1) um estado de completo bem-estar físico, dentro de um 

entendimento, como explica Alberto de Vita, de que “o bem-es-

tar físico objetivo está relacionado à ausência ou a mínimos 

graus de doença, incapacidade e desconfortos músculo-esquelé-

ticos”; 

2) um estado de completo bem-estar mental, dentro de 

um entendimento associado ao “espiritual, relativo à mente”, re-

lativo à “parte incorpórea, inteligente ou sensível do ser hu-

mano” 

3) um estado de completo bem-estar social, tema 
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diretamente “concernente a uma comunidade, a uma sociedade 

humana, ao relacionamento dos indíviduos”; 

4) ausência de afecções, entendida como “perturbação 

orgânica caracterizada por distúrbio das funções fisológicas ou 

psíquicas”, sendo um “termo genérico que serve para conceituar 

anomalia, disfunção, lesão, doença, síndrome”; e 

5) ausência de enfermidades, entendida como “estado de 

um indivíduo que, congênita ou fortuitamente (após um aci-

dente), não possui mais sua integridade corporal ou funcional, 

sem que sua saúde geral seja totalmente comprometida” 

Assim, concluem os autores, ” interpretado com funda-

mento nos princípios fundamentais de nossa Constituição Fede-

ral (arts. 1º a 4º), o conceito jurídico constitucional de saúde, 

como direito metaindividual de índole fundamentalmente social 

(arts. 5º e 6º da CF), assegura aos brasileiros e estrangeiros resi-

dentes no País (arts.1º, III, e 5º) o conteúdo dos cinco elementos 

anteriormente descritos (estado de completo bem-estar físico, 

mental e social, além de ausência de afecções e enfermidades) 

vinculado ao dever do Estado de reduzir o risco de doença e de 

outros agravos, bem como o de prestar serviços para a promo-

ção, proteção e recuperação da saúde mediante políticas sociais 

e econômicas (Estado fornecedor) a serem realizadas no âmbito 

da organização da comunidade, com particular destaque para a 

tutela jurídica dos habitantes das nossas cidades, as cidades do 

Brasil (tutela jurídica da saúde em face do meio ambiente artifi-

cial). 

 

4.2.3. SAÚDE AMBIENTAL EM FACE DO MEIO AMBI-

ENTE ARTIFICIAL E GARANTIA CONSTITUCIONAL DO 

BEM-ESTAR DOS HABITANTES DAS CIDADES  

 

Relacionada, como já dissemos, à história da comuni-

dade, a saúde ambiental é entendida como um conjunto de pes-

soas com interesses mútuos, que vivem no mesmo local e se 
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organizam dentro dum conjunto de normas e de seus problemas 

de saúde. Trata-se de compreender, em síntese, os problemas 

que sempre existiram, existem e muito provavelmente continua-

rão a existir, dos efeitos que o ambiente exerce sobre o bem-estar 

físico e mental/psíquico da pessoa humana nos locais em que 

vive, ou seja, nas cidades em que vive. 

Com a edição da Constituição Federal de 1988, funda-

mentada em sistema econômico capitalista, que necessariamente 

tem seus limites impostos pela dignidade da pessoa humana (art. 

1º, III e IV), a cidade – e suas duas realidades, a saber, os esta-

belecimentos regulares e os estabelecimentos irregulares (aglo-

merados subnormais ou favelas) – passou a ter natureza jurídica 

ambiental, ou seja, a partir de 1988 a cidade deixou de ser ob-

servada a partir de regramentos adaptados tão somente aos bens 

privados ou públicos, e passou a ser disciplinada em face da es-

trutura jurídica dos bens ambientais (art. 225 da CF), de forma 

mediata e de forma imediata, em decorrência das determinações 

constitucionais emanadas dos arts. 182 e 183 da Carta Magna 

(meio ambiente artificial). 

Portanto, a cidade, conforme afirmar Celso Fiorillo e Re-

nata Ferreira(FIORILLO/FERREIRA,2014) “a partir da Consti-

tuição Federal de 1988, passou a obedecer à denominada ordem 

urbanística, dentro de parâmetros jurídicos adaptados ao final do 

século XX e início do século XXI, a saber, passou a obedecer 

aos parâmetros fixados pelo direito ambiental constitucional 

sendo certo que  em decorrência de sua natureza jurídica ambi-

ental, passou também a ser observada não só em função de seu 

território, mas também em face de sua estrutura econômica” in-

dicando claramente a saúde ambiental, em obediência ao co-

mando da Carta Magna, como parâmetro interpretativo a ser se-

guido como garantia do direito a cidades sustentáveis indicadas 

inclusive no art. 2º da Lei n. 10.257/2001, como em obediência 

aos fundamentos constitucionais que garantem a defesa da saúde 

ambiental em proveito dos habitantes das cidades. 
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Destarte, claro está que qualquer lesão à saúde dos habi-

tantes das cidades, nela incluída os ruídos excessivos, sujeita os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a obrigação de reparar os 

danos causados. 

 

CONCLUSÃO 

 

Os instrumentos existentes no âmbito do direito ambiental 

constitucional e infraconstitucional, tanto preventivos como re-

pressivos, demonstram a existência de satisfatória resposta nor-

mativa destinada ao  enfrentamento da poluição sonora consis-

tente  no ruído excessivo, emissão e propagação de energia acús-

tica que altera as condições ambientais em níveis superiores aos 

padrões estabelecidos, comprometendo a saúde humana e demais 

formas de vida bem como de seus impactos que a tornam efetiva-

mente uma das mais graves formas de degradação existentes no 

meio ambiente artificial, com efeitos sobre o stress e qualidade de 

vida da pessoa humana. 

Assim, a poluição sonora, em seu âmbito difuso, ao mere-

cer um novo tratamento jurídico por parte do direito ambiental 

constitucional em face da nova realidade existente para as cidades 

no século XXI ,pode e deve ser solucionada em proveito da dig-

nidade dos habitantes das cidades do Brasil. 
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